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Data da 
Apresentação: 

17/04/2018 

 

Ementa: Altera a redação do § 4º do art. 28 da Lei 8.212, de 24 de julho 
de 1991, que trata do salário de contribuição do aprendiz, a fim 
de considera-lo integral para todos os fins, ainda que inferior ao 
salário mínimo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9631/2018. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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